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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ALAN RICK)

Altera  a  Lei  nº  10.826,  de  22  de
dezembro de 2003, para dispor sobre o porte
de  arma  de  fogo  dos  calibres  5,56mm  e
7,62mm  por  vigilantes  de  empresa  de
segurança  privada  quando  em  serviço  de
proteção em área rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de

2003,  para  dispor  sobre  o  porte  de  arma  de  fogo  dos  calibres  5,56mm e

7,62mm por vigilantes de empresa de segurança privada quando em serviço de

proteção em área rural.

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 7º .........................................................................................

......................................................................................................

§ 4º Ao vigilante de empresa de segurança privada, quando em

serviço de proteção de área rural, será autorizado o porte de

armas de fogo de calibre 5,56mm e 7,62mm.”

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A criminalidade urbana tem migrado para as áreas rurais, levando

consigo armas de grosso calibre e aumentando, ainda mais, os riscos dos que

residem  e  labutam  nesses  lugares  e,  em  consequência,  aumentando  a
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necessidade de redobrar as medidas de segurança, inclusive pela contratação

de segurança privada judiciosamente armada.

Por  outro  lado,  as  armas  de  grosso  calibre  são  as  mais

adequadas para  abater  os  javaporcos,  o  híbrido  surgido  do cruzamento  do

javali com o porco doméstico e que avança, sem controle, destruindo campos e

florestas e atacando seres humanos.

Nesse quadro, se aos proprietários rurais foi liberada a posse

de  armas  dos  calibres  5,56mm  e  7,62mm  em  suas  propriedades,  fere  a

inteligência que os vigilantes das empresas de segurança privada contratadas

para prover  a segurança dessas mesmas propriedades não possam dispor,

também, de armas de igual potência de fogo.

Daí a razão do Projeto de Lei que ora se apresenta, para o qual

contamos com o apoiamento dos nossos nobres Pares

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ALAN RICK

2021.16188 – armas Seg. privada
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  
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§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente constituídas 

devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, 

respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma do 

regulamento desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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